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CHAMADA DE SELEÇÃO INTERNA 15/2024 - ASSESSORIA INTERNACIONAL 
BOLSISTA DE APOIO ADMINISTRATIVO E DE MÍDIAS DIGITAIS 

IDIOMAS SEM FRONTEIRAS (IsF) 
 

PROCESSO SELETIVO PARA CONTRATAÇÃO DE 
BOLSISTA PARA ATUAR NO APOIO ADMINISTRATIVO 
E NA CRIAÇÃO / GERENCIAMENTO DE MÍDIAS 
DIGITAIS DO PROGRAMA IsF, SOB A COORDENAÇÃO 
DA ASSESSORIA PARA ASSUNTOS INTERNACIONAIS 
 
A Assessora para Assuntos Internacionais da UFSJ, Profa. 
Liliane Assis Sade Resende, no uso de suas atribuições 
legais, torna público esta Chamada visando a seleção de 
bolsista para atuar sob a supervisão da ASSIN, auxiliando 
na parte administrativa e na criação e/ou gerenciamento de 
mídias digitais do Programaeiando 
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de Compromisso ou outros documentos que não comprovem o que foi solicitado não serão 
aceitos. 
** Somente serão pontuadas atividades realizadas nos últimos 2 (dois) anos, a contar da data de 
publicação desta chamada. 
 
7.5 A avaliação prática contará com dois exercícios, conforme explanado abaixo: 
 

7.5.1 Avaliação voltada à Criação e Edição de Textos e Planilhas: o(a) candidato(a) que for 
aprovado na primeira fase receberá, via e-mail cadastrado na Plataforma, alguns exercícios 
voltados à formatação de documentos, alimentação e configuração de planilha de dados e rotina 
de envio de e-mail; e 
 
7.6.2 Avalição de Mídias Digitais: o(a) candidato(a) receberá um exercício composto por um 
tema, logo e tipo de arquivo a ser produzido, além de um documento orientativo. A partir das 
informações recebidas, deverá produzir uma imagem, banner ou cartaz para divulgação de 
determinado assunto. 
 

7.6 É importante ressaltar que o(a) candidato(a) deverá estar apto(a) para as duas avaliações, ou seja, 
não será permitido escolher entre a avaliação da criação de textos e planilhas ou mídias digitais. 
Ambas deverão ser feitas.  

 
7.7 
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DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO 
ATIVIDADES DATAS 

1. Análise da documentação Dia 19 de dezembro de 2024 
2. Divulgação do Deferimento ou 
Indeferimento das candidaturas 
(resultado disponível no próprio 
formulário de inscrição do(a) 
candidato(a)) 

Após às 12h do dia 19 de dezembro de 2024, na página da 
ASSIN (no próprio formulário de inscrição do(a) candidato(a)) 

SELEÇÃO 
ATIVIDADES DATAS 

1. Avaliação do MC do(a)s 
candidato(a)s e das Experiências 
Acadêmicas e Profissionais 

Dia 20 de dezembro de 2024 

2. Avaliação Prática De 20 a 22 de dezembro de 2024 
3. Envio da Avaliação Prática Dia 23 de dezembro de 2024 

RESULTADOS E RECURSOS 
ATIVIDADES DATAS 

1. Divulgação do resultado 
preliminar A partir das 12h do dia 26 de dezembro de 2024 

2. Prazo para recurso Até às 12h do dia 27 de dezembro de 2024 
3. Análise do recurso Até às 12h do dia 28 de dezembro de 2024 
4. Divulgação do resultado final Após às 12h do dia 28 de dezembro de 2024 
5. Reunião com o(a)s 
selecionado(a)s A definir com o(a)s selecionado(a)s 

8.2 Se não houver interposição de recurso por parte de algum(a) candidato(a), a divulgação do 
Resultado Final será realizada após às 12h do dia 27 de dezembro de 2024. 

 
9. DA DESISTÊNCIA  
 

9.1. O(A) candidato(a) que desistir do processo deverá informar por escrito à ASSIN sua decisão, 
sob pena de não poder participar de futuros chamadas/editais geridos pelo Escritório. 
 

10. DA COMUNICAÇÃO COM O(A)S CANDIDATO(A)S 
 

a) a divulgação dos resultados das etapas da seleção, bem como de eventuais chamadas 
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11.5 Os casos omissos nesta Chamada serão dirimidos pela Assessoria para Assuntos Internacionais 
da UFSJ. 
 
11.6 Esta chamada entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

 
São João del-Rei, 12 de dezembro de 2024. 
 

 
 
 
 
 
 

Profa. Liliane Assis Sade Resende 
Assessora para Assuntos Internacionais 

Universidade Federal de São João del-Rei (UFSJ) 
 
 
 


